
PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS
Avenida Pelotas, 595
g444zzB2tOOO1-20 Exercício: 2022

DECRETO NO 35, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. LEI N.1510

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA:
Artlgo 1o.- F"ica aberto no orÇamento vigente, um crédito adicional

importância de R$238.750,00 distribuidos as seguintes dotaçÕes:

Suplementação ( + )

01 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

702 20.608.0022.1055.0000 AOUTSTÇÃO DE MAQUTNASA/ETCULOS PATRULHAAGRICOLA

especial na

238.750,00

238.750,00
F.R.: 0 01 10654.4.90.52.00

01
001 001

Artigo 2o.- O credito abert-o
provenientes de:

Excesso:

PREFEITO MUNICIPAL
ALAIR CEMIN

EOU IPAIVIENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO
GERAL

na forma do art igo anterior será coberto com recursos

238.750,00
Fontes de Recurso
01 1065 238.750,00

entra em vigor na data de sua publicaçáo.

DERRUBADAS, 09 de AGOSTO de 2022

3o.- Este decreto

355.961 .200-49
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